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1.INTRODUÇÃO 

 

Na sequência da realização de Conferência de Serviços (CS), em 15 de junho de 2012, nos termos 

do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (Decreto-Lei n.º 380/99, de 22/09 com a 

sua redação atual dada pelo Decreto-Lei n.º 46/2009, de 20/02), os serviços técnicos da Câmara 

Municipal de Almada (CMA), após recepção da ata da CS (anexo 1), efectuaram a ponderação dos 

pareceres e nos termos do previsto no n.º 3 do artº 76.º do Regime Jurídico referido promoveram a 

concertação, dando prioridade às reuniões com as entidades que emitiram parecer desfavorável 

(anexo 2), como foi o caso do Instituto Geográfico Português (posição assumida em CS) e da 

Autoridade Nacional de Protecção Civil (posição assumida com a emissão do parecer após realização 

da CS). 

Na sequência da recomendação da CCDRLVT expressa na ata da conferência de serviços, a CMA 

procedeu também à ponderação das observações e condicionamentos indicados pelas restantes 

Entidades Representativas dos Interesses Públicos promovendo reuniões com a Direcção Geral do 

Património Cultural (anexo 10), Laboratório Nacional de Engenharia e Geologia (anexo 14) e 

Administração do Porto de Lisboa (anexo 17). 

Relativamente aos pareceres das restantes ERIP convocadas para a CS que emitiram parecer a 

CMA, efectuou a respectiva ponderação conforme quadro síntese anexo ao presente relatório.  

Quanto às entidades que, embora convocadas pela CCDRLVT para a conferência de serviços, não 

estiveram presentes nem emitiram parecer, importa referir a Agência Portuguesa do Ambiente (APA ) 

/ Administração da Região Hidrográfica do Tejo (ARHT), que emitiu parecer favorável à proposta de 

Estudo Prévio, alertando para os aspectos relacionados com os riscos de inundação e com a 

identificação dos pontos de descarga de efluentes para o rio Tejo.  

Estas matérias foram nesta fase incorporadas no próprio parecer da CCDRLVT que reitera a 

necessidade do plano conter uma carta de zonas inundáveis, onde sejam demarcadas as áreas 

atingidas pela maior cheia conhecida.  

Importa ainda referir que conforme previsto no RJIGT e consta em ata, o resultado alcançado na CS 

foi comunicado às entidades convocadas que não compareceram. 
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2. CONCERTAÇÃO 

 
2.1. INSTITUTO GEOGRÁFICO PORTUGUÊS (IGP) 

A reunião com o IGP efectuada a 26.07.2012 (anexo 3), indicada expressamente pela CCDRLVT no 

parecer da conferência de serviços, abordou as seguintes questões: 

 Cartografia: A CMA informou o IGP que se encontra em fase final de produção da cartografia 

e que assim que tiver concluído os trabalhos relativos ao novo levantamento cartográfico, 

efectuará o pedido de homologação ao IGP. Pelo IGP foram dadas indicações sobre a 

elaboração da legenda das peças gráficas após homologação tendo informado que para a 

discussão pública seria suficiente que constasse o nº de processo do IGP, sem prejuízo da 

apreciação do pedido estar a decorrer ao mesmo tempo que o momento participativo. 

 Rede Geodésica: Relativamente à Rede Geodésica Nacional, o IGP confirma que não 

existem vértices geodésicos na área do Plano. Em relação à Rede de Nivelamento 

Geométrico de Alta Precisão (RNGAP), o IGP informou que existem marcas mas não há 

necessidade de as mesmas serem representadas na Planta de Condicionantes. 

 Limites Administrativos da Carta Oficial Administrativa de Portugal (CAOP): O IGP esclareceu 

que não há necessidade dos atuais limites da CAOP serem representados. A CMA 

complementou que no Relatório consta informação sobre a localização do Plano na freguesia 

de Cacilhas, o qual se encontra na totalidade no seu interior. 

Relativamente à questão que constituiu fundamento principal para a emissão de parecer desfavorável 

pelo IGP referente à “utilização de cartografia não homologada para referência do Plano”1, o 

entendimento alcançado nesta reunião (anexo 4) foi de que o Plano poderia ser submetido a 

discussão pública logo após a CMA remeter ao IGP o pedido de homologação da cartografia.  

 

 
2.2. AUTORIDADE NACIONAL DE PROTECÇÃO CIVIL (ANPC) 

A reunião com a ANPC realizou-se a 30.07.2012 após a CMA ter efectuado a ponderação do parecer 

desta entidade (anexos 5 e 6) juntamente com o apoio do Serviço Municipal de Protecção Civil, 

resultando nas propostas de revisão do Regulamento e Relatório, em particular quanto aos seguintes 

aspetos:  

 Rede Viária (Artº11.º): introdução da referência às vias projetadas de acesso a veículos de 

emergência a designar por “vias de acesso público (incluindo percursos pedonais e de 

emergência), que se encontram assinaladas na Planta de Implantação. 

 Estacionamento Público e Estacionamento Privado (Artº12.º): integração da redação 

completa deste artigo. A ANPC recomendou a previsão de lugares de estacionamento 

                                                 
1
 Termos da pronúncia do IGP em conferência de serviços de 15.06.2012 



 

 
 

5 | 17 

reservados a veículos de socorro ou de emergência, nomeadamente no edifício destinado a 

usos mistos (parcela 01). 

 Equipamentos (Artº 17.º): o Plano indica apenas as áreas de reserva para equipamentos, 

uma vez que à data de elaboração do Plano não existe programa específico para os mesmos. 

Contudo serão asseguradas as condições de acessibilidade aos futuros equipamentos e 

operacionalidade dos agentes de proteção civil, conforme proposto em Regulamento. 

 No que concerne ao Relatório foram integradas as observações efectuadas pela ANPC 

relativas ao capítulo “Acessibilidades” e à explicitação da solução adoptada para a cobertura 

do estacionamento assegurando a existência de caminhos de evacuação de emergência e os 

sistemas de controlo de fumos.  

Em conclusão, a CMA ficou de proceder às necessárias retificações e aos ajustamentos à proposta 

de plano, decorrentes da ponderação das questões tratadas na reunião (anexo 7). 

 

 

 
2.3.DIREÇÃO GERAL DO PATRIMÓNIO CULTURAL (DGPC) 

A reunião com a DGPC (ex-Instituto de Gestão do Património Arqueológico e Arquitectónico do 

Estado) realizou-se em 02/08/2012 com a presença dos representantes da ex-DRCLVT. Efetuada a 

ponderação dos pareceres (anexos 8 e 9) e acordado em ata (anexo 11), a DGPC enviou ofício 

(anexo 12), contendo informação atualizada sobre as ocorrências arqueológicas na área de 

intervenção do Plano inventariadas na base nacional de dados arqueológicos e uma imagem tif com a 

implantação das mesmas em ortofotomapa, para correcção da Planta de Condicionantes. 

A DGPC remeteu ainda a informação relativa à caracterização da Fábrica Romana da Salga (Ficha 

nº3 do Centro de Arqueologia de Almada), para completamento do Relatório. 

As questões relacionadas com a sensibilidade arqueológica do local, foram abordadas a propósito da 

solução preconizada para o edifício que se encontra na área de protecção da Fábrica Romana da 

Salga, imóvel classificado de interesse público. Ficou acordado em concertação que a viabilização da 

futura intervenção estará dependente de um projeto que permita a valorização e fruição do património 

em causa. 

 

2.4. ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE LISBOA (APL) 

A reunião com a APL efectuou-se em 24/08/2012 visando a ponderação do parecer desta entidade 

(anexo 13) e o acolhimento das propostas para concertação (ver anexo 29). No que se refere em 

particular ao esclarecimento da titularidade dos antigos terrenos da Parry&Sons, tendo em conta a 

presunção constante da Lei n.º 54/2005 de 15 de Novembro, nomeadamente o Artigo 12º n.º1 e 

Artigo 15.º, a CMA, na sequência do acordado em reunião diligenciou junto do atual proprietário dos 



 

 
 

6 | 17 

terrenos (Millenium BCP) a que se refere o ofício de 12.10.2012 (anexo 16) alertando para a 

resolução desta questão. 

 

2.5.LABORATÓRIO NACIONAL DE ENGENHARIA E GEOLOGIA (LNEG) 

A reunião com o LNEG realizou-se em 09/08/2012 e o seu resultado encontra-se sistematizado no 

quadro síntese em anexo. 

 

2.6. INSTITUTO DO TURISMO DE PORTUGAL (TdP) 

Foi realizada a ponderação do parecer favorável condicionado do TdP (anexo 20) transmitida a esta 

entidade em 14.08.2012 (anexo 21), com a proposta de inclusão no artº 21.º do regulamento visando 

assegurar a instalação de um estabelecimento de categoria superior (mínimo de 4 estrelas). Foi 

também esclarecida pela CMA a situação relacionada com o pedido de informação prévia apreciado 

por aquela entidade, para além de serem consideradas as restantes recomendações constantes do 

parecer técnico. 

 

2.7. COMISSÃO DE COORDENAÇÂO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE LISBOA E VALE 
DO TEJO (CCDRLVT) 

A CCDRLVT emitiu o parecer favorável condicionado à proposta de conferência de serviços, tendo-se 

pronunciado nos termos do nº3 do artº 75-C do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial (RJIGT), quanto aos aspetos previstos no nº 4 do artº 75-A do mesmo regime jurídico, 

relativamente ao cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis, à compatibilidade ou 

conformidade da proposta com os IGT eficazes e ao fundamento técnico das soluções defendidas 

pela Câmara Municipal. 

Quanto ao conteúdo documental do Plano a CCDRLVT concluiu que, a proposta continha os 

elementos previstos no n.º 1 e n.º2 do artº 92º do RJIGT e da Portaria n.º 138/2005, de 2 de 

Fevereiro. Em termos de conteúdo material, considerou que foram atendidos os objetivos propostos 

nos Termos de Referência e na deliberação camarária que determinou a elaboração do Plano. 

Relativamente ao fundamento técnico das soluções defendidas pela CMA, em particular no que diz 

respeito aos seguintes aspectos: 

I) Estudo acústico - Conformidade com o Regulamento Geral do Ruído (RGR); 

II) Identificação e regulamentação das áreas inseridas na Estrutura Ecológica Municipal; 

III) Conformidade da proposta de Plano com o PDM em vigor. 
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Quanto a estas matérias considera a CMA como pertinente informar o seguinte: 

I) Estudo acústico - Conformidade com o RGR 

O parecer emitido pela CCDRLVT em sede de conferência de serviços levanta um conjunto de 

questões quanto à “Integração da componente acústica na Proposta de Plano e Verificação da 

Conformidade com o RGR” que em síntese se referem aos seguintes aspectos: 

Questão I.1. - a possibilidade da não classificação acústica da zona do interface modal (pág.7 do 

parecer da CCDR / “Conclusões”/ ponto 2); 

Questão I.2. a falta de avaliação da viabilidade de melhoria do ambiente acústico pela CMA, e a 

inexistência de medidas conducentes à redução dos níveis sonoros na área de intervenção 

(pág.7 do parecer da CCDR / “Conclusões” / ponto 3); 

Questão I.3. o entendimento da CCDR considerando que os condicionalismos estabelecidos pela 

CMA no Regulamento deste PP (artigo 25º), em matéria de ruído, tal como se encontram 

formulados, não constituem uma mais-valia à proposta do plano (pág. 7 do parecer da CCDR / 

“Disciplina da área de intervenção em função da sua classificação”). 

 

Após ponderação do parecer da CCDR quanto à componente acústica da Proposta de Plano, importa 

transmitir o seguinte: 

No que respeita ao zonamento acústico da zona do interface modal (Questão I.1.), considera a 

CMA que a classificação apresentada para esta área de Cacilhas, decorrente do desenvolvimento de 

trabalhos de definição da Carta de Sensibilidades realizados em parceria com entidades de 

reconhecido mérito no domínio do ruído ambiente, cumpre o disposto no Dec. Lei nº9/2007 de 17 de 

Janeiro. 

De facto, a Classificação Acústica Mista atribuída a toda a área de intervenção está conforme o 

artigo 11º daquele diploma, particularmente o seu nº 4: 

“ Para efeitos de verificação de conformidade dos valores fixados no presente artigo, a 

avaliação deve ser efetuada junto do ou no recetor sensível…” 

Assim, conforme estabelecido neste artigo, a análise da conformidade dos valores limite de exposição 

ao ruído ambiente efetuada pela CMA foi associada aos recetores e não às áreas, já que são os 

recetores sensíveis que estão abrangidos pelos critérios de conformidade, o que aliás está também 

patente nos artigos 12 (nº. 6 e 7) e 19 (nº. 4) do RGR. É essa igualmente a abordagem em diversos 

documentos produzidos pela Agência Portuguesa do Ambiente. 

É interpretação da CMA e do Centro de Análise e Processamento de Sinais do Instituto Superior 

Técnico, questionado a este respeito pela CMA, que numa zona mista ou sensível podem ocorrer 

níveis de ruído ambiente superiores aos limites do RGR. 
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O que não pode haver são receptores sensíveis (edifícios de habitação, escolares, hospitalares, 

unidades de cuidados de saúde, espaços de lazer) expostos (considerando apenas o som incidente) 

a níveis superiores aos limites de exposição estabelecidos pela legislação.  

Importa ainda sublinhar que, no caso de interface de Cacilhas, os níveis de ruído superiores aos 

limites máximos, estão confinados à vizinhança do interface modal onde não existem 

recetores sensíveis, logo não havendo exposição a valores não regulamentares. 

Por outro lado, é entendimento da CMA que a sugestão proposta pela CCDR-LVT para não atribuição 

de classificação acústica à zona do interface modal levanta problemas ao nível da gestão local do 

ruído ambiente, que deve ser efetuada a uma escala que permita uma atuação integrada. Esta 

abordagem obriga a uma leitura do território macroscópica e mais abrangente, que não se coaduna 

com delimitações detalhadas, as quais poderão resultar num zonamento retalhado, cuja gestão, 

manutenção e atualização será complexa e pouco eficaz. 

Face ao exposto, a CMA entende manter a Classificação Acústica Mista para a zona do interface 

modal, anteriormente apresentada. 

 

Quanto à falta de avaliação da viabilidade de melhoria do ambiente acústico pela CMA 

(Questão I.2.) e a inexistência de medidas conducentes à redução dos níveis sonoros na área de 

intervenção (AI), é entendimento da CMA que este PP constitui uma oportunidade para a melhoria 

do ambiente sonoro nesta zona do concelho, através da adopção de medidas que poderão 

contribuir para a diminuição dos níveis de pressão sonora dentro da AI, mas que por lapso não foram 

integradas no estudo acústico apresentado. 

Importa sublinhar que este território da cidade de Almada constitui uma zona urbana consolidada, 

marcada por uma mistura de usos e por um fluxo de tráfego de atravessamento significativo, que tem 

principalmente origem externa. Por essa razão, a melhoria da qualidade do ambiente sonoro deve 

basear-se numa abordagem abrangente, que conjugue a escala de atuação deste plano com outras 

de nível municipal e até regional na definição de tipologias de proteção acústica. 

Mesmo sem menção expressa no estudo acústico, a CMA salienta que a proposta de plano prevê um 

conjunto de intervenções que contribuem decisivamente para a melhoria do ambiente sonoro na AI e 

sua envolvente, destacando-se: 

 a pedonalização da Rua Cândido dos Reis; 

 a promoção da utilização do MST; 

“… O transporte público rodoviário, percorre o mesmo espaço canal do MST. Quer o operador 

MST, quer o operador TCR, são subsidiados pelo erário público, coabitando em competição 

no mesmo espaço canal. Sendo o transporte MST em modo elétrico, não poluente, 

cumprindo horários, cómodo, rápido, de maior capacidade, seria logico prescindir do 

rodoviário não fora o preço praticado. 

A CMA, o IMTT e a AMTL, poderão negociar esta situação, transferindo as dotações atuais 

disponibilizadas aos TCR que circulam no espaço canal do MST para o operador MST, 
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permitindo uma redução da tarifa do MST, e potenciando deste modo o aumento da 

frequência, com vantagens para os utentes e para erário publico.” 

 

 

 o reajustamento das infraestruturas rodoviárias, 

“....  Ao acesso rodoviário dos TCR, os quais dispõem de espaço muito folgado de giração na 

rotunda; acresce ainda a favor, a expectativa de redução futura das carreiras de 

camionagem no espaço canal do MST, dando prioridade ao modo elétrico, mais 

performante.” 

 

Estas alterações de tráfego estão aliás contempladas no Plano de Acessibilidades do Concelho de 

Almada, e integram o Plano Municipal de Redução de Ruído, em fase avançada de desenvolvimento. 

Assim, para responder às preocupações levantadas da CCDR-LVT, listam-se em seguida as medidas 

de redução do ruído ambiente, algumas que decorrem do Plano Municipal de Redução de Ruído, que 

irão melhorar a qualidade do ambiente sonoro na área de intervenção e envolvente: 

 Ordenamento e organização da circulação para incremento da utilização do MST, com o 

redireccionamento de tráfego automóvel; 

 Reestruturação das carreiras de autocarros da TST, em rebatimento e 

complementaridade ao MST; 

 Introdução da ligação fluvial intra-margem Almada-Seixal-Barreiro; 

 Introdução dos operadores FERTAGUS e MST no sistema integrado de bilhética da 

AML; 

 Diminuição da velocidade máxima de circulação na Av. 25 de Abril para 30 km/h e 

instalação de sinalética adequada para controlo de velocidade; 

 Criação de serviço de mobilidade urbana flexível, operado com miniautocarros 

eléctricos, Cacilhas-Almada Velha; 

 Implantação do percurso ciclável Cacilhas – Parque da Paz, constante da Rede Ciclável 

de Almada; 

 Construção de parques de estacionamento dissuasores, associados ao MST. 

 

No que respeita à proposta de Regulamento do PP em matéria de ruído ambiente (Questão I.3.), 

a CMA complementa o articulado anteriormente proposto, por forma a clarificar as mais-valias em 

termos de qualificação do ambiente acústico, decorrentes da aplicação deste plano: 

Artigo 25.º Classificação acústica e proteção do ambiente sonoro 

1. A área de intervenção, atendendo às tipologias de ocupação e uso preconizadas no plano, 

para efeito da aplicação do Regulamento Geral do Ruído, é considerada como zona mista. 
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2. De modo a assegurar a eficácia da aplicação das normas constantes do Regulamento Geral 

do Ruído na área AI, especialmente das disposições constantes do n.º1 do art.º 6.º e ao nº 2 

do artigo 7.º, nos espaços públicos específicos e ao longo das vias de tráfego devem ser 

adotados meios de condicionamento que assegurem a observância dos níveis de ruído, 

regulamentarmente permitidos. 

3. Independentemente da aplicação e adoção dos meios de condicionamento referidos no 

número anterior, nos projetos e na execução das obras de construção dos edifícios devem 

ser adotadas e executadas soluções técnicas de minimização do ruído e vibrações gerados 

pelo tráfego e pelo serviço da infraestrutura ferroviária ligeira. 

4. Ordenamento e organização da circulação para incremento da utilização do MST, com o 

redireccionamento de tráfego automóvel. 

5. Diminuição da velocidade máxima de circulação no troço da Av. 25 de Abril, compreendido 

entre a Rua Liberato Teles e a rotunda situada no final da via l para 30 km/h, através da 

instalação de sinalética adequada para controlo de velocidade. 

6. Criação de serviço de mobilidade urbana flexível, operado com miniautocarros eléctricos, 

Cacilhas-Almada Velha. 

7. Implantação do percurso ciclável Cacilhas – Parque da Paz, constante da Rede Ciclável de 

Almada. 

 

Em conclusão, a CMA considera que em torno das vias rodoviárias mais relevantes da AI, a 

concretização deste PP e as soluções que preconiza resultarão numa melhoria da qualidade do 

ambiente acústico face à situação de referência. 

Embora algumas medidas de redução de ruído extravasem o âmbito deste plano e a esfera de 

intervenção municipal e tenham um horizonte temporal alargado, entende a CMA que a sua 

materialização constitui uma mais-valia para Almada e contribuirá para o cumprimento, a prazo, dos 

requisitos previstos na legislação em vigor. Será todavia importante que outros instrumentos de 

planeamento em desenvolvimento, designadamente o PROT AML e o PDU AML, promovam uma 

alteração efetiva dos comportamentos da população face ao uso do transporte individual e a adopção 

de políticas de transporte metropolitanas que articulem os diferentes modos de transporte dentro da 

AML, numa lógica de complementaridade e intermodalidade. 

 

II) Identificação e regulamentação das áreas inseridas na Estrutura Ecológica Municipal; 

Em relação a esta matéria, a CMA salienta o seguinte:  

 A EEM de Almada a delimitar em PDM, designadamente no actual processo de revisão do 

PDM encetado em 2008, integrará duas componentes: a Estrutura Ecológica Fundamental 

(EEF) e a Estrutura Ecológica Urbana (EEU); 

 A Estrutura Ecológica Fundamental (EEF) potencial, que integrará as áreas que 

constituem o suporte dos sistemas ecológicos fundamentais e cuja proteção é 
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indispensável à sustentabilidade do território, foi delimitada pela CMA a partir do profundo 

conhecimento da matriz biofísica do território; 

 A Estrutura Ecológica Urbana (EEU), pretende criar um “continuum naturale” integrado 

no espaço urbano, dotando-o de um sistema constituído por diferentes biótopos e por 

corredores que os interliguem, representados, quer por espaços naturais, quer por espaços 

existentes ou criados para o efeito, que permitam os fluxos energéticos/genéticos das 

comunidades ecológicas presentes; 

 A EEU conecta assim as áreas da EEF com as áreas de maior valor biofísico no 

interior do tecido edificado, através de elementos disponíveis no território ou 

acrescentando outros, potenciando os serviços ambientais em meio urbano; 

 Por esta razão, estão incluídos na EEU os espaços verdes, ruas arborizadas, maciços 

de árvores representativos, faixas de proteção às vias, logradouros e quintais, 

coberturas ajardinadas, entre outros; 

 Também os espaços vazios intersticiais existentes em áreas urbanas consolidadas, 

podem constituir bolsas importantes para a implantação da EEU, nos quais pode ser 

possível e oportuna a definição de novas funções; 

 A integração da EEM de Almada nos processos de planeamento e ordenamento do território 

em curso, permitirá o desenvolvimento de modelos de ocupação nos quais os sistemas 

ecológicos se articulam com as restantes ocupações do território, através da compatibilização 

das classes de ordenamento com a aptidão e vocação territorial; 

 Para o efeito, o novo PDM irá regulamentar os usos em cada uma das áreas integrantes 

das estruturas fundamental e urbana da EEM de Almada. Deve igualmente orientar a 

elaboração de regulamentos de PU e PP bem como de outros regulamentos sectoriais, que 

possam assim contribuir para a concretização física e funcional desta estrutura; 

 No caso concreto do PP de Cacilhas, a área identificada no relatório constitui-se como 

pertencente à futura EEU, figura que segundo a abordagem metodológica e memória 

descritiva da EEM, se materializa à escala de plano de pormenor ou plano de urbanização, 

que naturalmente não tem escala para ser formalizada em sede de PDM; 

 Pelo exposto, a CMA propõe neste plano de pormonor incluir na futura EEU todas as áreas 

verdes na praça sobrelevada que contribuem para a amenização climática do 

fenómeno de ilha de calor urbana bem como para a promoção da capacidade de 

infiltração (planta constante do relatório a que se refere a figura seguinte). 
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Delimitação da futura EEU do PPRUF de Cacilhas 

 

Quanto à regulamentação das áreas a inserir na EEM referida no parecer da CCDR, a CMA propõe 

incluir no regulamento do Plano um novo artigo com o seguinte teor: 

 

Artigo 13º Espaços Verdes Necessários ao Equilíbrio Ecológico do Espaço Urbano  

1. Para que nos Espaços Verdes identificados na Planta de Implantação do PPRUF de 

Cacilhas, designadamente nos espaços públicos, se assegure a funcionalidade dos 

respectivos serviços ambientais, deverão ser adoptados povoamentos vegetais com 

um elenco de espécies nativas (arborícolas, herbáceas e arbustivas), que por estar 

melhor adaptado às condições edafo-climáticas, constitui um garante de menores 

necessidade de manutenção, designadamente rega e utilização de fertilizantes e 

pesticidas. 

2. Deve ser privilegiada a plantação de árvores de copa larga, preferencialmente na área 

fora do espaço destinado ao parque de estacionamento subterrâneo, como contributo 

para a qualidade ambiental, o conforto bioclimático e a atratividade do espaço público. 
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3. A área para Poente do espaço de estacionamento subterrâneo deve funcionar como 

área de potenciação da permeabilidade e manutenção da capacidade de infiltração e 

apoio ao sistema de drenagem natural em picos de cheias pluviais. 

4. O elenco de espécies a adoptar no PPRUF de Cacilhas e respectivo zonamento, é 

apresentado no Anexo I do presente regulamento. 

 

III) Conformidade da proposta de Plano com o PDM em vigor 

Tal como referido no parecer da CCDRLVT, trata-se de um plano de pormenor que visa “manter a 

edificabilidade do PDM redistribuindo-a, libertando a área ribeirinha e concentrando a edificabilidade 

no núcleo central”. A esta proposta está subjacente um ajustamento ao zonamento previsto no 

PDMA. 

Centrando-se o Plano firmemente neste princípio, a CMA entende que o Plano não promove a 

alteração ao PDM, ao nível dos índices urbanísticos uma vez que as propostas de intervenção 

implicam a criação de infraestruturas quer nas parcelas com área inferior a 0,30 ha, como nas áreas 

com área superior, designadamente novas áreas verdes e de equipamento local com a criação de 

arruamentos (viários, pedonais ou mistos) visando não só as novas acessibilidades, como também a 

melhoria de condições de segurança tal como reconhecido por outras ERIP.  

Relativamente à aplicação da majoração de 15% aos índices urbanísticos prevista no artº 92º do 

regulamento do PDMA (RPDMA), esclarece-se o seguinte: 

O artigo 107.º do RPDMA refere que a urbanização dos espaços destinados à realização de áreas 

concentradas de comércio e serviços deve ser precedida de plano de pormenor, ou de projeto de 

loteamento caso a Câmara assim o delibere. 

De acordo com o disposto no artigo 108.º do RPDMA, os índices urbanísticos a adoptar em espaços 

de terciário (terrenos da Parry / frente ribeirinha) são, com as devidas adaptações, os constantes do 

artigo 91º relativos às áreas de alta densidade (i.b. de 0.70). Este artigo (108º) visa clarificar o índice 

aplicável a estas áreas em operações de loteamento nos termos do Regime Jurídico da Urbanização 

e Edificação, uma vez que o RPDMA não identifica estes usos no artigo 91.º 

Assim, tratando-se de um plano de pormenor que consagra, entre outras propostas, a realização de 

áreas concentradas de comércio e serviços, designadamente no morro de Cacilhas, firma-se 

igualmente a aplicação da majoração de 15% consagrada no artº 92.º do RPDMA, aos índices 

urbanísticos de referência. 

Deste modo, e para além da alteração ao zonamento do PDMA decorrente da libertação da frente 

ribeirinha de usos terciários para a sua utilização e usufruto como área de equipamento, apenas no 

que se refere à volumetria, é que se entende que o PP altera o PDMA, tendo essa situação 

enquadramento no RJIGT e estando expressa na norma revogatória que se refere o artigo 85º.  
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Contudo, a CMA entende que o artigo 33.º do regulamento do PPRUFC deve ser aditado com a 

indicação da alteração do zonamento do PDMA, de Espaços Terciário para Espaço de Equipamento. 

Propõe ainda a CMA incluir no Relatório um capítulo autónomo relativo à conformidade com o PDMA, 

tal como referido pela CCDRLVT no seu parecer. 

Ainda neste âmbito, esclarece-se que a parcela 9 não está integrada em qualquer unidade de 

execução, pelo que serão aplicáveis as normas e condicionantes constantes no PDMA, 

nomeadamente o valor modal dado trata-se de uma parcela inserida em Área Consolidada. Entende 

assim a CMA que não existe qualquer alteração a IGT em vigor. 

 

A ponderação do parecer da CCDRLVT abrangeu um conjunto de outras situações que se encontram 

sistematizadas no quadro seguinte: 

 

La
ps

os
 

Parecer da CCDR Regulamento Planta de 
Implantação 

Planta de 
Condicionantes 

Proposta CMA 

O nº 2 do artº. 1.º deve fazer referência 
apenas à Planta de Implantação.   

  Eliminar a referência à 
Planta de Condicionantes. 

A redacção do nº2, artº. 12.º necessita ser 
concluída.   

  Incluir a redacção em 
falta. 

No nº3 do art.º 18º falta sigla RPDM sem 
definição prévia. Falta referir a parcela em 
peça desenhada correspondente. 

  

  Eliminar este ponto, uma 
vez que a parcela 9 não 
faz parte de nenhuma 
unidade de execução. 

A redacção do nº1 do art.º19º necessita ser 
concluída e o nº 3 deve referir que se trata 
do RTTP de Almada. 

  
  Incluir a redacção em falta 

e a referência ao RTTP de 
Almada. 

No art.º 34.º, as siglas devem ser 
substituídas pela designação por extenso. 

  
  Corrigir de acordo com o 

proposto. 

Na Planta de Compromissos referenciar o 
processo registado como nº 2 (P275/59). 

 
  Corrigir a Planta de 

Compromissos. 

La
cu

na
s 

 

No art.º3.º, falta referir a freguesia e 
concelho.    

 Incluir a informação em 
falta. 

No art.º 4.º deve ser dito que na área de 
aplicação do Plano, e em tudo o que nele 
não esteja previsto se aplica determinados 
IGT. 

   

 Alterar o nº2 do art.º 4º 
para: “O PDMA é 
subsidiariamente aplicável 
em tudo o que não esteja 
expressamente regulado 
no PPRUFC”. 

O nº2 do artº 8º tem uma redacção 
deficiente. Deve ser alterada para referir 
que as servidões são as assinaladas na 
planta de condicionantes.      

Incluir a referência à 
Planta de Condicionantes 
e “(…) servidões que 
vigoram na área do 
PPRUFC”. Eliminar a 
identificação das 
servidões. 

No nº2 do art.º 20º, o PP deve identificar as 
normas aplicáveis do PDM.    

 Incluir:”(…) nos artigos 
49.º a 53.º do 
Regulamento”. 

No artº 21º, deve ser mencionado onde se 
encontra o quadro regulamentar.    

 Incluir “(…) constantes da 
Planta de Implantação 
(…). 



 

 
 

15 | 17 

La ps os
 Parecer da CCDR Regulamento Planta de 

Implantação 
Planta de 

Condicionantes 
Proposta CMA 

No art.º 24º deve ser indicada a planta onde 
está delimitada a “área do interface” e 
estabelecer normas e orientações para a 
requalificação urbanística após 
relocalização do terminal do MST. 

   

 Incluir no nº 1“(…) na 
Planta de Implantação 

(…). No nº 2 incluir (…) e 
espaços de recreio e 

lazer, assim como 
espaços verdes e as 

praças que os compõem  

No artº 27º, nº 1, a designação “áreas 
consolidadas” e “áreas a urbanizar” deve 
ser corrigida porque não encontra 
referência nas plantas. No nº 2 a referência 
a “áreas urbanizadas” também deveria ser 
mencionada no nº1. No nº 4 deve retirar-se 
a expressão “ajustes de pormenor”.    

 Eliminar o n.º4; manter o 
n.º3. Alterar a redacção do 
n.º 1 para: “São fixadas 2 
unidades de execução 
(UE), as quais 
correspondem à área 
onde o PPRUFC projecta 
novos edifícios, de novas 
vias, espaços destinados 
a equipamentos colectivos 
e espaços públicos 
orgânicos e inorgânicos. 
No nº 2 identificam-se as 
UE (UE1 e UE2). 

No artº 28º, deve ser indicado o sistema de 
execução para a UE1.    

 Incluir no nº 1: “ A unidade 
UE1 adoptará o sistema 
de execução de 
cooperação.” 

Identificação de todas as servidões e 
restrições de utilidade pública em vigor.   

 Atualizar a Planta de 
Condicionantes de acordo 
com o referido pelas 
entidades (APL e DGPC). 

O quadro síntese deve ser completado com 
os seguintes parâmetros: área de 
implantação, índice de ocupação; nº de 
fogos; altura da edificação / cércea; área de 
impermeabilização; volumetria; lugares de 
estacionamento; nº de unidades de 
alojamento. 

   

 Completar o quadro 
síntese da Planta de 
Implantação para incluir os 
parâmetros em falta. 

Falta referir o cumprimento do D.L. 
nº163/2006, de 8 de agosto. 

   

 Incluir a seguinte redacção 
nos artigos 11.º, 13.º, 14.º, 
15.º “Nos projectos 
referidos deve ser dado 
cumprimento ao disposto 
no decreto-lei 163/2006, 
de 8 de agosto garantindo-
se assim a mobilidade 
sem condicionamentos 
nos espaços públicos.” 

A informação apresentada no PP não é 
suficiente para aferir se o estacionamento 
proposto é equilibrado. Para o efeito deve 
ser apresentado o nº de fogos/unidades de 
alojamento, área de construção por usos, 
número previsto de visitantes.  

    

 

Completar o Relatório, 
com fundamentação em 
capítulo autónomo. 

Deve prever um capítulo autónomo no 
relatório relativo à (des)conformidade do PP 
com o PDM em vigor.   

 Incluir no Relatório, o 
capítulo “Conformidade 
com o PDMA”. Ver 
proposta de ofício à 
CCDRLVT em anexo. 
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La ps os
 Parecer da CCDR Regulamento Planta de 

Implantação 
Planta de 

Condicionantes 
Proposta CMA 

Carta das Zonas Inundáveis com a 
delimitação das áreas atingidas pela maior 
cheia conhecida (decorre do parecer da 
ARH-Tejo à proposta de Estudo Prévio e 
aplicação do DL364/98 e Lei da Àgua). 

  

 

Incluir a Carta das Zonas 
Inundáveis decorrente da 
legislação em vigor. 

D
es

co
nf

or
m

id
ad

es
 

or
m

id
ad

es
 

Discrepância entre os conceitos e 
definições usados no Plano e os definidos 
no Dec. Reg. 9/2009. 

 

  
  

  O Regulamento e 
Planta de Implantação 
foram revistos para 
adaptação ao diploma. 

Uso inadequado da fotografia aérea como 
base cartográfica. Necessita de adaptação 
ao Dec. Reg. 10/2009. 

 
  

 Ver o entendimento do 
IGP expresso na ata 
reunião de concertação. 

Ausência da identificação das categorias e 
subcategorias do solo de acordo com o 
Dec. Reg. 11/2009.   

 O Regulamento e 
Planta de Implantação 
foram revistos para 
adaptação ao diploma. 

A CCDR considera haver alteração do PDM 
na UE1 por causa da aplicação do índice do 
artº 91 (por remissão do artº 83º e não do 
artº 90º). Chama a atenção caso existam 
outras situações devem ser referenciadas 
(caso da parcela 9). 

  

 O Relatório foi revisto e 
incluirá um capítulo 
relativo à conformidade 
da proposta com o 
PDM. 

R
ec

om
en

da
çõ

es
 

R
ec

om
en

da
çe

s 

No artº 13º, o PP poderia estabelecer 
orientações a ter em consideração nos 
projectos de execução de arquitectura 
paisagista. 

  

 

 A ponderar. 

 
Identificação e regulamentação das áreas 
verdes que contribuem para a estrutura 
ecológica municipal. 
 

 

  
  

 O Regulamento e 
Planta de Implantação 
serão revistos para 
inclusão das áreas 
verdes necessárias ao 
equilíbrio ecológico do 
espaço urbano. 

 

 

 

 

 

 

 

 
3.CONCLUSÃO 

Os serviços técnicos da CMA após recepção do parecer da CS, efectuaram um profícuo processo de 

concertação com a generalidade das ERIP, o qual se encontra sistematizado no quadro síntese 

anexo ao presente relatório. 

Por outro lado, dando cumprimento ao parecer emitido pelo IGP, o município de Almada está 

atualmente, nos termos da legislação, em vias de iniciar o processo de homologação da nova 

cartografia para a totalidade da área do concelho. 
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Uma vez encetado o processo de homologação da cartografia junto do IGP, e conforme 

consensualizado na reunião de concertação com esta entidade, estarão reunidas as condições para a 

autarquia desenvolver os procedimentos necessários para submeter a Proposta de Plano a 

DISCUSSÃO PÚBLICA, nos termos do nºs. 3 e 4, do artigo 77.º do Decreto-lei nº 380/99, de 22/09, 

com a redação conferida pelo Decreto-lei nº 46/2009, de 20/02, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto-Lei nº 181/2009, de 07/08, e ainda pelo Decreto-Lei nº 2/2011, de 06/01. 

 

 

 

Almada, 9 de novembro de 2012 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 1 – Ata da Conferência de Serviços de 15.06.2012 com pareceres das entidades presentes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 















































































































































 
 

Direcção Municipal de Planeamento e Administração do Território e Obras | Departamento de Planeamento Urbanístico | Divisão de Estudos e Planeamento  

Câmara Municipal de Almada | Av. Dom Nuno Álvares Pereira 67 | 2800-181 Almada | Portugal 
tel +351 212724358 | fax +351 212724495 | email | dep.geral@cma.m-almada.pt 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 2 – Parecer do Instituto Geográfico Português. 
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Anexo 3 – Ofício da Câmara Municipal de Almada a solicitar reunião de concertação com o Instituto Geográfico Português. 
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Anexo 4 – Ata da reunião de concertação com o Instituto Geográfico Português. 
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Anexo 5 – Parecer da Autoridade Nacional de Protecção Civil. 
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Plano de Pormenor de Reabilitação Urbana e Funcional de Cacilhas 

Concelho de Almada 

Parecer da ANPC 03/2012 

 

 

Considerando o regime juridico dos instrumentos de gestão territorial  

enquanto entidade representativa de interesses públicos e considerando a Lei 

de Bases da Proteção Civil que determina como objetivos fundamentais da 

atividade de proteção civil prevenir os riscos coletivos e a ocorrência de 

acidente grave ou de catástrofe deles resultante, atenuar e limitar os seus 

efeitos, proteger bens e valores culturais, ambientais e de elevado interesse 

público, somos a emitir o seguinte parecer relativo ao plano de pormenor de 

reabilitação urbana e funcional de Cacilhas. 

 

- relatório do plano 

O relatório apresentado não refere qualquer ponderação relativa ao parecer 

emitido por esta ANPC em Outubro de 2011, o que nos surpreende perante os 

objetivos propostos alcançar com a implementação do presente plano que 

visam a requalificação urbana. 

 

Na componente de acessibilidades não se salvaguarda condições que 

garantam a aplicação dos critérios de segurança constantes na legislação em 

vigor no âmbito da segurança contra incêndios. Temos dúvidas na 

acessibilidade aos blocos, em particular os blocos 01; 02 e 05. 

 

Não se percebe a seguinte frase: “ as coberturas do estacionamento rompem-

se num espaço aberto que favorece o sistema de salvaguarda contra 

incêndios…” até porque não se explica nem antes nem depois em que 

consiste o “sistema” em referência. 

 

Ainda que tenhamos sido favoráveis à isenção da AA, até porque o território é 
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suficientemente conhecido nas suas carateristicas geológicas, geotectonicas, 

sismicidade, probabilidade de inundação, etc, consideramos pertinente uma 

reflexão sobre soluções construtivas que obviem a segurança das pessoas. A 

apresentação de medidas mitigadoras é pertinente, à semelhança do que se 

faz relativamente ao Ruído. 

 

- regulamento 

Artigo 11º rede viária 

Não é perceptível na planta de implantação uma solução cumpridora do 

disposto na Portaria 1532/2008 e na documentação entregue não consta a 

planta de infraestruturas rodoviárias para se poder analisar a proposta. Atente-

se a necessidade de cumprir o disposto no Titulo II do normativo referido, 

relativo às condições exteriores de segurança e acessibilidade, pois os edificios 

devem ser servidos por vias de acesso adequadas aos veículos de socorro em 

caso de incêndio. 

 

Artigo 12º estacionamento público e privado 

Artigo incompleto pois não apresentam conclusão de informação relativa ao 

estacionamento para bicicletas, todavia no âmbito da proteção civil não foi 

aplicada qualquer disposição considerando o nosso parecer de Outubro de 

2011. 

 

Artigo 17º equipamentos 

Não são identificados os equipamentos previstos, podendo vir a verificar-se 

condicionantes de dificil cumprimento sobretudo no âmbito das 

acessibilidades considerando ainda o disposto no titutlo II da Portaria 

1532/2008 já mencionado. 

 

- Conclusão 

 

Em face do exposto o parecer desta ANPC é desfavoravel porque 
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consideramos (e repetimos o que já havia sido dito) que a politica de 

ordenamento do território deve pautar-se por criterios de salvaguarda da 

população, sendo pertinente a observação/aplicação de condições que 

permitam uma maior segurança no que se refere as acessibilidades e 

mobilidade  não só na perspetiva dos Agentes de Proteção Civil mas também 

na perspectiva das populações se um plano de evacuação tiver que ser posto 

em prática. 

 

 

Palmela, 15 de Junho de 2012 

 

A Técnica 

Paula Almeida 
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Anexo 6 – Ofício da Câmara Municipal de Almada para a Autoridade Nacional de Protecção Civil, com ponderação do parecer 

e pedido de reunião de concertação. 
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Anexo 7 – Ata da reunião de concertação com a Autoridade Nacional de Protecção Civil. 
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Anexo 8 – Parecer da Direcção Geral do Património Cultural. 
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Anexo 9 – Parecer da ex-Direcção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo. 
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Anexo 10 – Ofício da Câmara Municipal de Almada para a Direcção Geral do Património Cultural, com proposta de reunião de 
concertação.   
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Anexo 11 – Ata da reunião de concertação com a Direcção Geral do Património Cultural. 
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Anexo 12 – Ofício da Direcção Geral do Património Cultural de 08.08.2012. 
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Anexo 13 – Parecer do Laboratório Nacional de Energia e Geologia. 
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Anexo 14 – Ofício da Câmara Municipal de Almada para o Laboratório Nacional de Energia e Geologia com proposta de 

reunião de concertação.   
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Anexo 15 – Ata da reunião de concertação com o Laboratório Nacional de Engenharia e Geologia. 
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Anexo 16 – Parecer da Administração do Porto de Lisboa. 
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Anexo 17 – Ofício da Câmara Municipal de Almada para a Administração do Porto de Lisboa com proposta de reunião de 

concertação.   
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Anexo 19 – Ofício da Câmara Municipal de Almada para Millenium BCP. 
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Anexo 20 – Parecer do Instituto do Turismo de Portugal. 
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Anexo 21 – Resposta da Câmara Municipal ao Instituto do Turismo de Portugal com a ponderação do parecer. 
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Ana Cristina Monteiro - C.M.Almada

De: Paulo Pardelha - C.M.Almada
Enviado: terça-feira, 14 de Agosto de 2012 17:38
Para: fernanda.vara@turismodeportugal.pt
Cc: fernanda.praca@turismodeportugal.pt
Assunto: Plano de Pormenor de Cacilhas - Almada

Exma. Sr.ª Arq.ª Fernanda Vara 

Na sequência da conferência de serviços realizada no passado dia 15.06.2012, a Câmara Municipal procedeu à 

ponderação do parecer emitido pelo Instituto de Turismo de Portugal, conforme previsto no Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial. 

Analisadas as questões decorrentes do parecer, conclui-se o seguinte:  

Ponto 2.2, alínea a) - Identificação da categoria mínima para o estabelecimento hoteleiro a instalar no edifício de 
usos mistos  

A Câmara esclarece que a área de construção possível de afetar ao uso turístico permite a instalação de um 

estabelecimento hoteleiro com a categoria mínima de 4**, contudo irá proceder-se à alteração do artº 21 do 

regulamento, introduzindo a menção da categoria mínima de 4**, assegurando desta forma a previsão de oferta 

hoteleira de categoria superior. 

 Ponto 2.2 alinea b) - Retificação no relatório da menção "quartos" por unidades de alojamento.  

A Câmara irá retificar o Relatório para adequar a terminologia conforme proposta do Instituto. 

 Ponto 2.3. - Retificação da peça desenhada relativa aos compromissos urbanísticos caso exista PIP favorável eficaz 
para o hotel de 3* apreciado favoravelmente pelo Instituto.  

A Câmara esclarece quanto a esta questão que a planta dos compromissos urbanísticos que consta da Proposta de 

Plano se encontra correta, pois considera a informação atualizada fornecida pelo Departamento de Administração 

Urbanística do Município da qual não consta o deferimento da pretensão referida no parecer do Instituto.  

Ponto 2.4. - Sugestões para facilitar a leitura do quadro de implantação  

As sugestões enunciadas nas alíneas a) e b) serão incorporadas na alteração a produzir ao quadro síntese.Em 

relação à diferenciação do estacionamento público e estacionamento privado das parcelas, referido na alinea c) 

esclarece-se que este aspeto consta em Relatório e que na parcela 1 está previsto estacionamento dimensionado 

para assegurar o nº mínimo de lugares a afetar ao estabelecimento hoteleiro e dar cumprimento ao PDM de Almada. 

Ponto 2.5. - Lapsos existentes na Planta de Implantação (limite da parcela 9) e Regulamento (redação incompleta do 
nº2 do artº12º)  

Serão objeto de retificação. 

  
Conclusão 
 



2

Face ao exposto a Câmara irá proceder às alterações referidas para cumprimento do parecer emitido pelo Instituto e 
incorporar a presente ponderação no processo a remeter a discussão pública. 
 
 
Disponíveis para qualquer esclarecimento ou sugestões. 
 
Com os melhores cumprimentos 
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Anexo 22 – Parecer da Eletricidade de Portugal (EDP). 
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Anexo 23 – Ponderação do parecer da EDP. 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PLANO DE PORMENOR DE REABILITAÇÃOURBANA E FUNCIONAL DE CACILHAS 
 
 
Processo: EDP–RCLER: 1269–5443 
 

No parecer da EDP nº 983/12/RCLER de 31.05.2012 são colocadas algumas 

questões que serão tomadas em consideração na elaboração  do projecto de 

execução de electricidade de Serviço Publico, nomeadamente: 

- necessidade de aumentar o numero de postos de transformação previstos (três),  

face ao possivel aumento de potencia  necessário para alimentar eventuais novas 

construções. Tal facto será tido em conta na elaboração do futuro projecto de 

execução. 

- respeitar na parte das interferências com Redes de BT e AT o Regulamento de 

Segurança de Redes de Distribuição em Baixa Tensão e o Regulamento de 

Segurança de Linhas Aéreas de Alta Tensão. 

- antes da elaboração do projecto de execução será contactado o Departamento 

de Estudo de Redes MT/BT da EDP, para obter todas as informações necessárias 

à elaboração do mesmo, conforme solicitado no ponto 5 do parecer da EDP. 

 
 
Lx, Setembro 2012 
 
 
Luis Manuel Serras Lopes 
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Anexo 24 – Parecer do Instituto de Mobilidade e Transportes Terrestres - IMTT 
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Anexo 25 – Ponderação do parecer do IMTT. 
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Ana Cristina Monteiro - C.M.Almada

De: massapina associados <massapina.aa@gmail.com>
Enviado: segunda-feira, 29 de Outubro de 2012 12:28
Para: Ana Cristina Monteiro - C.M.Almada
Assunto: Resposta ao parecer do IMTT
Anexos: Alterações do cap Estacionamentos no Relatorio.doc

Arq. Ana Pinto, 

 

Junto se envia em anexo um documento (proposta de nova redacção do ponto do Relatório referente aos 
estacionamentos) para dar resposta ao solicitado no parecer do IMTT. 

 

Sem outro assunto, os melhores cumprimentos 

 
Massapina Arquitectos Associados, Lda 
 



 

Alterações do cap Estacionamentos no Relatório 

 

O Município pretende implementar uma política de favorecimento do transporte público coletivo e 

de condicionamento do transporte individual. Os estudos de estacionamento já efetuados e 

conhecidos, referem: 

 A necessidade de melhorar a oferta local dos residentes; 

 A necessidade de melhorar a oferta de curta e média duração. 

 

Os lugares de estacionamento atualmente desagregados pelas diversas áreas do Largo Alfredo Dinis, 

à superfície, são contemplados em estrutura apropriada integrada na operação urbanística, que em 

conjunto com os estacionamentos privativos de cada um dos edifícios, contemplam as 

necessidades, como adiante se pode verificar, e a saber: 

 Dos residentes atuais e futuros e dos equipamentos e estabelecimentos comerciais existentes 

e previstos na área de intervenção; 

 Dos utilizadores dos modos de transporte que convergem no interface rodo-fluvial e do MST 

(metro sul do Tejo); 

 Ainda dos utilizadores e residentes das zonas envolventes próximas da área de intervenção.  

A demonstração do número de lugares de estacionamento, com características triplas de dissuasão, 

de rebatimento e de oferta às funções urbanas locais, a ser integrado na operação urbanística do 

PPRUFC, decorre do seguinte: 

 Do número de lugares de estacionamento existentes; 

 Da aplicação dos parâmetros de cálculo do RPDM e em função das áreas de construção 

projetadas; 

 De uma estimativa de necessidades complementares decorrentes de carências nas área 

envolventes e de funções terciárias a serem criadas no Ginjal. 

 

O RPDM estabelece o seguinte: 

 Artigo 126.º - Edifícios de habitação coletiva 

Considerando uma área de fogo habitacional, inferior a 150 m2, seria exigível por este artigo 

garantir 1 lugar de estacionamento/fogo, no interior de cada lote, para uma área de fogo 

habitacional, superior a 150m2, devem ser garantidos 2 lugar de estacionamento/fogo, o que 

seria (141 fogos x 1) + (9 fogos x 2) = 159 lugares, não considerando ocupação habitacional 

na parcela 1 dá (101 fogos x 1) + (9 fogos x 2) = 119 lugares. 

 Artigo 127.º - a área total de construção para comércio retalhista, equivalente ao terciário, é 

de 4219,58 m2, pelo que a área útil de cada unidade não ultrapassará seguramente os 

1000m2, donde se considera o índice de 3 lugares/100m2 de área útil, a área total de 

construção corresponderá aproximadamente uma área útil de 4219,58m2 – 15% (632,,85m2) = 

3586,64m2, donde teremos 3587,00m2/100,00m2 x 3 =108 lugares. 



 Artigo129.º - não existem edifícios destinados a serviços, mas enquadra-se nesta designação e 

apenas para efeito de cálculo, a totalidade da área do o edifício de uso misto, pelo que o 

índice a aplicar é de 3 lugares por cada 100m2 de área útil; considerando o tipo de edifício, à 

área total de construção de uso misto de 14202,36m2, corresponderá aproximadamente uma 

área útil de 14202,36m2 – 15% (17103,54m2) = 12072,00m2, donde teremos 

12072,00m2/100,00m2x3 = 362 lugares. 

 Artigo132.º - não existem edifícios destinados exclusivamente a estabelecimentos hoteleiros, 

mas poderá existir um estabelecimento hoteleiro com capacidade para 130 unidades de 

alojamento no edifício de uso misto, aplicando-se, neste caso, o índice de 1 lugar por cada 4 

camas donde teríamos 65 lugares.  

 A aplicação dos índices dos artigos 128º e 132º ao edifício de usos mistos da parcela 1 

representa a necessidade de um menor número de lugares de estacionamento (105 lugares) 

do que a aplicação do índice do artigo 129º (362 lugares), pelo que se opta pela condição 

mais exigente no cálculo da totalidade de lugares de estacionamento necessários. 

Assim, de acordo com o RPDM, seriam necessários 589 lugares. 

 

A área de estacionamentos projetada na globalidade, conforme se verifica no quadro 

regulamentar, é de 27203,20 m2. Este valor, segundo o artigo 125º, corresponde a 1088 lugares, 

havendo assim um “superavit” de pelo menos 499 lugares. A área destes lugares permitirá acolher as 

necessidades de lugares para estacionamento de pesados e de reserva para veículos em serviço de 

urgência 

 

O estacionamento público em estrutura com 10480,70 m2, parcela 03, representa uma capacidade 

de 419 lugares (número 1 do art.º 125.º do RPDM), com duas entradas/saídas que se situam à cota do 

Largo Alfredo Diniz. Pode ser complementado com a possibilidade de utilização pública do 

estacionamento em estrutura na parcela 01, considerando os usos habitacional e hoteleiro, pode 

apresentar um “superavit" de 295 lugares de estacionamento público, totalizando-se assim, 794 

lugares de estacionamento público. 

 

Todos edifícios têm estacionamento próprio com acessos independentes, para residentes e visitantes, 

também com “superavit”, como se pode verificar. Não se projetam estacionamentos à superfície, a 

não ser para apoio na tomada e largada de pessoas. 

 

O “superavit”, de estacionamento previsto não entra em contradição com as políticas municipais de 

contenção de estacionamento, favorecendo o transporte público. Efectivamente, o aparente 

excesso de estacionamento evidenciado no raciocínio supra destina-se, conforme referido 

anteriormente, a ser utilizado pelos utilizadores dos modos de transporte que convergem no interface 

rodo-fluvial e do MST e pelos utilizadores dos equipamentos previstos na áreas adjacentes, bem como 

pelos utilizadores e residentes das zonas urbanas consolidadas situadas próximo da área de 



intervenção, colmatando carências há muito detetadas e que foram objeto de nota e de 

reivindicação pelos presentes nas diversas reuniões de apresentação deste Plano. 

 

A título comparativo, se o cálculo dos equipamentos, espaços verdes e estacionamentos, fosse 

realizado pelos parâmetros da Portaria n.º 216-B/2008, de 3 de março, para os loteamentos1, teríamos 

valores diferentes. 

 

Para Estacionamentos 

 

                                                           

1 O Preâmbulo da Portaria n.º 216-B/2008, de 3 de março, ao citar a redação do D.L. n.º 555/99, de 16 de dezembro, refere 

“que os projetos de loteamento devem prever áreas destinadas à implantação de espaços verdes e de utilização coletiva, 

infraestruturas viárias e equipamentos, cujos parâmetros de dimensionamento são os que estiverem definidos em plano 

municipal de ordenamento do território”. Na ausência desses parâmetros, é a Portaria que os fixa. Como se depreende 

pelo preâmbulo, a Portaria tem aplicação a projectos de loteamento. 

Uso Área const. proj.ª Índice portaria Resultado 

Habitação colectiva 
sem indicação de tipologia 

15.302,97 m2 1,5 lugares/120m2 a.c. hab. 

+ 20% para estac. público 
191+38=229 lugares 

Comércio 4.219,58 m2 1 lugar/30m2 a.c. comercial 

estabelecimentos área<1000m2 

140 lugares 

Serviços 
considera-se o  uso “misto” 

14.202,36 m2 3 lugares/100m2 a.c. serviços 

+ 30% para estac. público 
426+128=554lugares 
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Anexo 26 – Parecer de Aeroportos de Portugal (ANA). 
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Anexo 27 – Parecer da Autoridade Nacional de Comunicações - ANACOM 
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Anexo 28 – Parecer da Direcção Geral de Armamento e Infraestruturas de Defesa do Ministério da Defesa Nacional. 
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Anexo 29 – Quadro Síntese do resultado da concertação com as entidades convocadas para a conferência de serviços 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



QUADRO SÌNTESE DO RESULTADO DA CONCERTAÇÃO COM AS ENTIDADES CONVOCADAS PARA A CONFERÊNCIA DE SERVIÇOS 

 
4 

 

 
 
2. ENTIDADES CONVOCADAS PARA A CONFERÊNCIA DE SERVIÇOS, QUE ESTIVERAM AUSENTES MAS QUE EMITIRAM PARECER NOS TERMOS DO REGIME JURÍDICO DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL 
 

ENTIDADES TEOR PARECER 
TERMOS DA PRONÚNCIA EM C.SERVIÇOS 

(conforme ata que constitui o anexo 1) 

CONCERTAÇÃO 

MATÉRIA OBJETO DE CONCERTAÇÃO  

 

REUNIÃO de CONCERTAÇÂO 

(ao abrigo do artº 76º do RJIGT) 

RESULTADO da CONCERTAÇÂO 

 

IMTT 

Favorável 
Condicionado 

 (anexo 24) 

Ausente na conferência de serviços. 

O IMTT esclarece que a participação do IMTT na elaboração do PP é enquanto 
organismo emissor de linhas de orientação sobre a articulação entre 
Ordenamento do Território, as Acessibilidades, os Transportes e a Mobilidade. 

 

Recomenda a consulta do Guião orientador para os PMOT e a revisão da 
abordagem seguida para a determinação das necessidades de estacionamento 
pois considera haver sobrestimação uma vez que foi adicionado o valor da 
capacidade de estacionamento público em estrutura previsto na parcela 3. 

 

O ponto 2 do artº12º Estacionamento público e estacionamento privado deve ser 
completado com a redação integral. 

Não foi realizada reunião. 

A ponderação do parecer do IMTT efetuada pela equipa projetista (anexo 
25) foi recebida em 29.10.2012 e será integrada em capítulo autónomo do 
Relatório. 

O Regulamento foi completado com a redação integral do artº 12.º. 

ANA 
Favorável 

(anexo 26) 

Ausente na conferência de serviços. 

 

 

Não existe matéria para concertação, uma vez que a ANA considera que o 
Plano respeita a servidão aeronáutica do Aeroporto de Lisboa, pelo que não vê 
qualquer impedimento à proposta. 

 

_ _ 

ANACOM 
Favorável 

(anexo 27) 

Ausente na conferência de serviços. 

 

 

Não existe matéria para concertação, uma vez que a ANACOM confirma que 
não existem quaisquer servidões radioelétricas na área do Plano, pelo que não 
coloca objeção à proposta de Plano. 

 

_ _ 

DGAID-MDN 
Favorável 

(anexo 28) 

Ausente na conferência de serviços. 

 

 

Não existe matéria para concertação, pois a DGAID considera que estão 
salvaguardados os interesses da Defesa Nacional, pelo que não coloca objeção 
à aprovação da proposta. 

 

_ _ 

 

 

 

 

3. ENTIDADES CONVOCADAS PARA A CONFERÊNCIA DE SERVIÇOS QUE NÃO ESTIVERAM PRESENTES E NÃO EMITIRAM PARECER NOS TERMOS DO RJIGT 

 

 

ENTIDADES TEOR PARECER 
TERMOS DA PRONÚNCIA EM C.SERVIÇOS 

(conforme ata que constitui o anexo 1) 

CONCERTAÇÃO 

MATÉRIA OBJETO DE CONCERTAÇÃO  

 

REUNIÃO de CONCERTAÇÂO 

(ao abrigo do artº 76º do RJIGT) 

RESULTADO da CONCERTAÇÂO 

 

APA/ARH-T 
Não emitiram 

parecer. 

Não este presente na conferência de serviços. 

 

 

Não existe matéria para concertação. 
_ _ 

SETGAS 
Não emitiram 

parecer. 
Não esteve presente na conferência de serviços. Não existe matéria para concertação. 

 
_ _ 

TRANSTEJO 
Não emitiram 

parecer. 
Não esteve presente na conferência de serviços. Não existe matéria para concertação. 

 
_ _ 
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1. ENTIDADES CONVOCADAS PARA A CONFERÊNCIA DE SERVIÇOS QUE ESTIVERAM PRESENTES E QUE EMITIRAM PARECER NOS TERMOS DO REGIME JURÍDICO DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL 
 

ENTIDADES TEOR PARECER 
TERMOS DA PRONÚNCIA EM C.SERVIÇOS 

(conforme ata que constitui o Anexo 1) 

CONCERTAÇÃO 

MATÉRIA OBJETO DE CONCERTAÇÃO  

 

REUNIÃO de CONCERTAÇÂO 

(ao abrigo do artº 76º do RJIGT) 

RESULTADO da CONCERTAÇÂO 

 

IGP 
Desfavorável 

(Anexo 2) 

Não aceita a utilização de cartografia não homologada 
para referência do Plano, devendo ainda ser acauteladas 
outras questões constantes do parecer. 

Planta de Implantação 

Adequar a legenda aos requisitos do Dec. Reg. 10/2009 relativamente à necessidade de 
cartografia de referência homologada. 

Planta de Condicionantes 

Incluir as marcas da Rede de Nivelamento Geométrico de Alta Precisão (NP312) 

 

 

Realizada em 26.07.2012 (Anexo 3) 

 

A CMA irá proceder às alterações/ correções de acordo com os pontos 
descritos na ata (Anexo 4), que visa dar cumprimento ao parecer do IGP: 

 Rede Geodésica: Relativamente à RGN, o IGP confirma que não 
existem vértices geodésicos na área do Plano. Em relação à 
RNGAP, existem marcas mas não há necessidade de as mesmas 
serem representadas na Planta de Condicionantes. 

 Cartografia: A CMA informou o IGP que está em fase final de 
produção da cartografia e que existirão condições para em final de 
setembro submeter ao IGP para homologação. Pelo IGP foram 
dadas indicações sobre a elaboração da legenda das peças 
gráficas após homologação tendo informado que para a discussão 
pública seria suficiente que constasse o nº de processo do IGP, 
sem prejuízo do mesmo decorrer ao mesmo tempo. 

 Limites Administrativos: O IGP esclareceu que não há necessidade 
dos atuais limites da CAOP serem representados. A CMA 
complementou que no Relatório consta informação sobre a 
localização do Plano na freguesia de Cacilhas, o qual se encontra 
na totalidade no seu interior. 

ANPC  
 

Desfavorável 

(Anexo 5) 

Não se encontra em condições de se pronunciar e envia 
posteriormente o parecer. 

 

Regulamento 

Artº11º Rede Viária 

Este artigo remete para a Planta de Implantação e para a Planta das Infrestruturas 
Rodoviárias. A ANPCN refere que na documentação que foi entregue não consta a 
planta das Infraestruturas Rodoviárias para se poder analisar a proposta.  

Artº12º Estacionamento Público e Estacionamento Privado 

A ANPC refere que o artigo estava incompleto. 

Artº 17º Equipamentos 

A ANPC refere que não foram identificados os equipamentos previstos e questiona o 
cumprimento da Portaria 1532/2008 em relação à acessibilidade aos mesmos. 

Relatório 

I) A componente de acessibilidades não salvaguarda condições que garantam a 
aplicação dos critérios de segurança constantes na legislação em vigor. A ANPC tem 
dúvidas na acessibilidade aos blocos 1, 2 e 5. 

II) A ANPC pede esclarecimentos sobre a seguinte frase: “as coberturas do 
estacionamento rompem-se num espaço aberto que favorece o sistema de salvaguarda 
contra incêndios…” 

III) A ANPC considera pertinente a apresentação de medidas mitigadoras. 

 

 

 

 

Realizada em 30.07.2012 (Anexo 6) 

 

A CMA irá proceder às necessárias retificações e aos ajustamentos à 
proposta de plano, decorrentes da ponderação das questões tratadas na 
reunião (Anexo 7): 

Regulamento 

 Artº11º Rede Viária 

A CMA vai proceder ao aditamento do Regulamento e da Planta de 
Implantação introduzindo uma referência nova às vias projetadas 
de acesso a veículos de emergência a designar por “vias de acesso 
público (incluindo percursos pedonais e de emergência). 

 Artº12º Estacionamento Público e Estacionamento Privado  

A CMA transmitiu a redação completa que por lapso não constou 
do Regulamento remetido para conferência de serviços. A ANPC 
recomenda a previsão de lugares de estacionamento reservados a 
veículos de socorro ou de emergência, nomeadamente no edifício 
destinado a usos mistos (parcela 01). 

 Artº 17º Equipamentos 

A CMA esclareceu que o Plano apenas indica áreas de reserva de 
equipamentos, uma vez que não existe programa específico para 
os mesmos na presente data. Contudo, serão asseguradas as 
condições de acessibilidade e operacionalidade dos agentes de 
proteção civil. 

 

Relatório 

 A ANPC concorda com a redação proposta e transmitida no ofício 
4927 de 17/07/2012. 

 A CMA esclarece a frase e propõe a substituição da mesma pela 
seguinte: “A solução adotada para a cobertura de estacionamento 
prevê 2 sistemas devidamente compartimentados que asseguram 
caminhos de evacuação de emergência e o sistema de controlo de 
fumos”. 

A CMA terá a preocupação de garantir a legislação em vigor no que 
respeita aos eventuais condicionamentos geológicos e geotécnicos.  
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ENTIDADES TEOR PARECER 
TERMOS DA PRONÚNCIA EM C.SERVIÇOS 

 

CONCERTAÇÃO 

MATÉRIA OBJETO DE CONCERTAÇÃO  

 

REUNIÃO de CONCERTAÇÂO 

(ao abrigo do artº 76º do RJIGT) 

RESULTADO da CONCERTAÇÂO 

 

DGPC 

(integra ex-
IGESPAR e 

ex-DRC-
LVT) 

Favorável 
Condicionado 

(anexo 8) 

Considera que a elaboração do Plano não foi suportada na 
identificação e caracterização objetiva dos recursos 
arqueológicos da sua área de intervenção, não dando 
cumprimento aos preceitos legais em vigor, nem 
respeitando na totalidade “a preservação e a valorização 
do património arqueológico”. 

Planta de Implantação  

Proposta do Edifício 4C em área de sensibilidade arqueológica 

Planta de Condicionantes 

A CMA pede esclarecimentos quanto às discrepâncias que verificou na transposição dos 
dados do sistema militar para o sistema Hayford Gauss, Datum 73. 

Regulamento 

Redação do artº 26º 

Relatório 

Caracterização patrimonial poderia estar em capítulo autónomo e devidamente 
desenvolvida. 

O parecer da DRCLVT da fase de Estudo Prévio apesar de ser referido não foi integrado 
no conteúdo remetido para conferência de serviços. 

Realizada em 02.08.2012 (anexo 10) 

 

 A DGPC forneceu a proposta de redação do artº 26.º (anexo 11) 

 A CMA vai proceder ao aditamento do Relatório para completar 
informação relativa aos estudos existentes na CMA e na DGPC. 

 A DGPC forneceu as shape files com as 3 ocorrências patrimoniais 
em falta, a que se refere o ofício da DGPC de 08.08.2012 (anexo 
12). 

 A CMA e Equipa Projetista prestaram esclarecimentos quanto à 
solução preconizada para o Edificio 4, salientando que serão 
acauteladas as questões relacionadas com a sensibilidade 
arqueológica do local e que a viabilização da intervenção estará 
dependente de um projeto que permita a valorização e fruição do 
património em causa. 

 A CMA vai integrar o parecer do Estudo Prévio como anexo ao 
Relatório. 

Favorável 
Condicionado 

 (anexo 9) 

Considera que o Plano integra soluções nem sempre 
explícitas que poderão interferir de forma negativa na 
salvaguarda do imóvel classificado. Acresce ainda que as 
considerações expressas no parecer emitido anteriormente 
não foram consideradas na elaboração da proposta de 
Plano. 

LNEG 
 Favorável 

Condicionado 

 (anexo 13) 

Referem a apresentação de um mapa geológico à escala 
adequada, com representação das falhas conhecidas e da 
caracterização da sismicidade para a zona. 

Peças complementares ao Relatório 

I) Carta Geológica 

II) Caracterização da sismicidade para a zona 

 

 

Realizada em 09.08.2012 (anexo 14) 

 

 A CMA apresentou na reunião um excerto da Carta Geológica do 
Concelho de Almada. O LNEG conforme consta em ata (anexo 15) 
recomendou a marcação do limite do Plano e a adequação do 
mesmo à escala do PP, com referência às fontes utilizadas 
pressupondo o completamento nas áreas onde o substrato rochoso 
aflora. 

 A CMA propõe incluir no Relatório as referências bibliográficas 
existentes e indicadas pelo LNEG (RSAEP83 por ex.) e Escala de 
Mercalli Modificada de 1956. 

APL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Favorável 
Condicionado 

(anexo 16) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alerta para a necessidade de acautelar as questões 
referentes à jurisdição da APL, ao domínio público 
marítimo e ao domínio público do Estado afetos a esta 
Administração e ainda a introdução de sugestões e 
retificações identificadas no parecer. 

Planta de Condicionantes 

I) Limite da área de jurisdição da APL: verificam-se discrepâncias entre o limite da área 
de jurisdição e o limite representado na Planta de Condicionantes. Considera a APL que 
o mesmo não deve ser representado do lado rio, uma vez que se estende pelo plano de 
água. 

II) Domínio Público Marítimo e Domínio Público do Estado afetos à APL: o Plano deve 
conter a menção expressa não só à jurisdição e domínio público como também à 
margem, designadamente às presunções de dominialidade e às servidões e restrições 
administrativas que nela existem, em especial as que decorrem da lei 54/2005 
(titularidade dos recursos hídricos). 

Planta de Implantação 

III) Demolição de edifícios em área que se presume integrada em DPM 

A APL alerta para a necessidade de prévia autorização e para que a construção de 
equipamentos deverá acautelar a compatibilidade com o respetivo regime jurídico. 

Relatório 

IV) Identificação das instalações do Clube Náutico de Almada: A APL chama a atenção 
para a necessidade de compatibilizar a informação que consta do Relatório com a Planta 
de Implantação, porque o edifício em causa está identificado como instalações da 
Transtejo. Recomenda a inclusão da descrição das atividades desenvolvidas por este 
Clube. 

V) Instalação de uma doca de abrigo para táxis fluviais referida nos Estudos de 
caracterização do PDM 

 

 

 

 

Realizada em 24.08.2012 (anexo 17) 

 

 A CMA esclareceu a APL (conforme ata em anexo 18) sobre a 
marcação do limite da área de jurisdição na Planta de 
Condicionantes do Plano. Como a representação nesta peça 
desenhada não foi totalmente eficaz, a CMA propõe retirar a linha 
fechada do lado rio e eliminar o hatch, ficando apenas a linha do 
lado terra, que recai sobre a área de intervenção do PP.  

 A CMA irá marcar a linha de margem de acordo com a Lei n.º 
54/2005 de 15 de novembro e pediu esclarecimentos aos atuais 
proprietários sobre a titularidade dos terrenos da antiga Parry&Son 
(anexo 19), tendo em conta a presunção constante da Lei n.º 
54/2005 de 15 de novembro, nomeadamente o Artigo 12º n.º1 e 
Artigo 15º. 

 A CMA tem presente a necessidade de autorização prévia da APL, 
decorrente da legislação em vigor e esclarece ainda que em 
relação aos equipamentos previstos junto às docas da Parry&Son, 
se trata de uma área de reserva de terreno para este fim. Assim, a 
delimitação dos polígonos de implantação é meramente indicativa. 
Este esclarecimento já foi também prestado à ANPC em reunião de 
concertação já realizada. 

 Em relação à identificação das instalações do Clube Náutico, a 
CMA irá proceder às alterações e recomendações referidas no 
parecer. 

 A CMA esclarece que a descrição que consta dos Estudos de 
Caracterização se refere à proposta em fase de Estudo Prévio. Na 
fase de proposta de Plano esta possibilidade não foi contemplada, 
porque se entendeu que as propostas para o Largo Alfredo Diniz e 
zonas de contacto com o rio serão objeto de uma operação de 
requalificação urbanística a desenvolver após a deslocalizção do 
terminal do MST para a área do PUAN. 
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ENTIDADES TEOR PARECER 
TERMOS DA PRONÚNCIA EM C.SERVIÇOS 

(conforme ata que constitui o anexo 1) 

CONCERTAÇÃO 

MATÉRIA OBJETO DE CONCERTAÇÃO  

 

REUNIÃO de CONCERTAÇÂO 

(ao abrigo do artº 76º do RJIGT) 

RESULTADO da CONCERTAÇÂO 

 

TdP 

Favorável 
Condicionado 

 (anexo 20) 

Consideram que deve ser garantida a instalação do 
estabelecimento hoteleiro de categoria superior (no mínimo 
de 4 estrelas) no regulamento e clarificada a eventual 
aprovação do PIP para construção de um hotel de 3 
estrelas na parcela 9 e salvaguarda dos parâmetros 
adequados para a sua instalação conforme parecer 
emitido. 

Regulamento 

Identificação da categoria mínima para o estabelecimento hoteleiro a instalar no edifício 
de usos mistos. 

Planta de Implantação 

Sugestões para facilitar a leitura do quadro síntese. 

Relatório 

Retificação da menção quartos por unidades de alojamento. 

Afetação do nº de lugares de estacionamento para o uso turístico.  

 

Planta de Compromissos Urbanísticos 

Retificação da Planta de Compromissos Urbanísticos caso exista PIP favorável eficaz 
para o hotel de 3* apreciado favoravelmente pelo TdP. 

Não foi realizada reunião. 

 A resposta da CMA (anexo 21) com a ponderação do parecer foi por 
remetida por correio eletrónico em 14/08/2012. A CMA esclareceu 
que a área bruta de construção possível de afetar ao uso turístico é 
suficiente para permitir a instalação de um estabelecimento hoteleiro 
de 4**. Contudo irá proceder conforme proposto pelo TdP à 
alteração do artº 21º do Regulamento, introduzindo a menção à 
categoria mínima de 4**. 

 A CMA propõe corrigir a o Relatório para adequação à terminologia. 

 A CMA esclarece que a informação constante da Planta de 
Compromissos Urbanísticos se encontra correta, uma vez que não 
houve deferimento do PIP. 

 Serão consideradas as sugestões referentes ao quadro síntese. 

 

EDP 

Favorável 
Condicionado 

 (anexo 22) 

Refere a necessidade da Câmara clarificar o agravamento 
da potência previsível para a área de intervenção do Plano 
conforme parecer emitido. 

Os documentos entregues nada referem quanto às potências a considerar para a 
alimentação de novas construções, pelo que não foi possível avaliar se a rede existente 
continuará a ser adequada à nova realidade. 

Alerta para no caso de agravamento significativo da potência a alimentar, os 3 postos de 
transformação referidos no Relatório poderem não ser suficientes. 

 

Não foi realizada reunião. 
A resposta da Equipa projetista (anexo 23) será incluída no Relatório de 

Concertação a remeter a Discussão Pública. 
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